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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Lafayette de Andrada
Vice-Líder do REPUBLICANOS

PROJETO DE LEI Nº , DE 2022
(Do Sr. LAFAYETTE DE ANDRADA e outros)

Dispõe sobre o marco legal da
microgeração e minigeração distribuída,
o Sistema de Compensação de Energia
Elétrica (SCEE) e o Programa de
Energia Renovável Social (PERS).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera dispositivos na Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, que
Institui o marco legal da microgeração e minigeração distribuída, o Sistema de
Compensação de Energia Elétrica (SCEE) e o Programa de Energia Renovável Social
(PERS).

Art. 2º O artigo 18, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022,

passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 18. Fica assegurado o livre acesso ao sistema de
distribuição para as unidades com microgeração ou
minigeração distribuída, mediante o ressarcimento do
custo de transporte envolvido respeitado o estabelecido
nos Arts 17, 26 e 27. (NR)

Parágrafo único. No estabelecimento do custo de
transporte da unidade com minigeração distribuída,
deve-se aplicar a tarifa correspondente à forma de uso
do sistema de distribuição realizada pela unidade, se
para injetar como geração ou consumir energia como
carga respeitado o neste caso o estabelecido nos Arts
17, 26 e 27.(NR)

..........................................................................
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Lafayette de Andrada
Vice-Líder do REPUBLICANOS

Art. 3º A alínea b do inciso II do artigo 26 da Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022,

passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 26. (...)
§ 1o (...)
II – (...)

b) considerar a tarifa correspondente à forma de uso
do sistema de distribuição realizada pela unidade com
minigeração distribuída, se para injetar ou consumir
energia, na forma do art. 18 desta Lei, após a revisão
tarifária da distribuidora subsequente à publicação
desta Lei.(NR)

..........................................................................

Art. 4º O artigo 27 da Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022, passa a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 27. O faturamento de energia das unidades
participantes do SCEE não abrangidas pelo art. 26
desta Lei deve considerar a incidência sobre toda a
energia elétrica ativa compensada exclusivamente dos
seguintes percentuais das componentes tarifárias
relativas à remuneração dos ativos do serviço de
distribuição, à quota de reintegração regulatória
(depreciação) dos ativos de distribuição e ao custo de
operação e manutenção do serviço de distribuição.
(NR)".

Art. 5º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Lafayette de Andrada
Vice-Líder do REPUBLICANOS

JUSTIFICAÇÃO

As alterações apresentadas  visam consolidar, com clareza, a interpretação dos
citados dispositivos sob a perspectiva do Espírito da Lei aprovada.

Convictos do acerto das medidas ora propostas, convidamos os nobres pares desta
Casa a aprovar o presente projeto de lei.

Sala da Comissão,  em     de 2022.

Deputado LAFAYETTE DE ANDRADA

Deputado MARCELO RAMOS

Deputado DANILO FORTE

Deputado ARNALDO JARDIM
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.300, DE 6 DE JANEIRO DE 2022 
 

 

Institui o marco legal da microgeração e 

minigeração distribuída, o Sistema de 

Compensação de Energia Elétrica (SCEE) e o 

Programa de Energia Renovável Social 

(PERS); altera as Leis nºs 10.848, de 15 de 

março de 2004, e 9.427, de 26 de dezembro de 

1996; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Após o período de transição de que tratam os arts. 26 e 27 desta Lei, as 

unidades participantes do SCEE ficarão sujeitas às regras tarifárias estabelecidas pela Aneel 

para as unidades consumidoras com microgeração ou minigeração distribuída.  

§ 1º As unidades consumidoras de que trata o caput deste artigo serão faturadas 

pela incidência, sobre a energia elétrica ativa consumida da rede de distribuição e sobre o uso 

ou sobre a demanda, de todas as componentes tarifárias não associadas ao custo da energia, 

conforme regulação da Aneel, e deverão ser abatidos todos os benefícios ao sistema elétrico 

propiciados pelas centrais de microgeração e minigeração distribuída.  

§ 2º Competirá ao Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), ouvidos a 

sociedade, as associações e entidades representativas, as empresas e os agentes do setor 

elétrico, estabelecer as diretrizes para valoração dos custos e dos benefícios da microgeração e 

minigeração distribuída, observados os seguintes prazos, contados da data de publicação desta 

Lei:  

I - até 6 (seis) meses para o CNPE estabelecer as diretrizes; e  

II - até 18 (dezoito) meses para a Aneel estabelecer os cálculos da valoração dos 

benefícios.  

§ 3º No estabelecimento das diretrizes de que trata o § 2º deste artigo, o CNPE 

deverá considerar todos os benefícios, incluídos os locacionais da microgeração e 

minigeração distribuída ao sistema elétrico compreendendo as componentes de geração, 

perdas elétricas, transmissão e distribuição.  

§ 4º Após o transcurso dos prazos de transição de que trata o caput deste artigo, a 

unidade consumidora participante ou que venha a participar do SCEE será faturada pela 
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mesma modalidade tarifária vigente estipulada em regulação da Aneel para a sua classe de 

consumo, observados os princípios desta Lei.  

 

Art. 18. Fica assegurado o livre acesso ao sistema de distribuição para as unidades 

com microgeração ou minigeração distribuída, mediante o ressarcimento, pelas unidades 

consumidoras com minigeração distribuída, do custo de transporte envolvido.  

Parágrafo único. No estabelecimento do custo de transporte, deve-se aplicar a 

tarifa correspondente à forma de uso do sistema de distribuição realizada pela unidade com 

microgeração ou minigeração distribuída, se para injetar ou consumir energia.  

 

Art. 19. As bandeiras tarifárias incidem somente sobre o consumo de energia 

elétrica ativa a ser faturado e não se aplicam sobre a energia excedente que foi compensada 

conforme estabelecido no art. 12 desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 25. A CDE, de acordo com o disposto nos incisos VI e VII do caput do art. 13 

da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, custeará temporariamente as componentes tarifárias 

não associadas ao custo da energia e não remuneradas pelo consumidor-gerador, incidentes 

sobre a energia elétrica compensada pelas unidades consumidoras participantes do SCEE, na 

forma do art. 27 desta Lei, e o efeito decorrente do referido custeio pela CDE será aplicável 

somente às unidades consumidoras do ambiente regulado.  

Parágrafo único. As componentes tarifárias serão custeadas na forma do caput 

deste artigo, a partir de 12 (doze) meses após a data de publicação desta Lei, e serão 

parcialmente custeadas na forma das disposições transitórias desta Lei.  

 

Art. 26. As disposições constantes do art. 17 desta Lei não se aplicam até 31 de 

dezembro de 2045 para unidades beneficiárias da energia oriunda de microgeradores e 

minigeradores:  

I - existentes na data de publicação desta Lei; ou  

II - que protocolarem solicitação de acesso na distribuidora em até 12 (doze) 

meses contados da publicação desta Lei.  

§ 1º O faturamento das unidades referidas neste artigo deve observar as seguintes 

regras:  

I - todas as componentes tarifárias definidas nas disposições regulamentares 

incidem apenas sobre a diferença positiva entre o montante consumido e a soma da energia 

elétrica injetada no referido mês com o eventual crédito de energia elétrica acumulado em 

ciclos de faturamento anteriores, observado o art. 16 desta Lei;  

II - o faturamento da demanda, para as unidades consumidoras com minigeração 

distribuída pertencentes e faturadas no Grupo A, deve:  

a) ser realizado conforme as regras aplicáveis às unidades consumidoras do 

mesmo nível de tensão até a revisão tarifária da distribuidora subsequente à publicação desta 

Lei; e   

b) considerar a tarifa correspondente à forma de uso do sistema de distribuição 

realizada pela unidade com microgeração ou minigeração distribuída, se para injetar ou 

consumir energia, na forma do art. 18 desta Lei, após a revisão tarifária da distribuidora 

subsequente à publicação desta Lei.   
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§ 2º As disposições deste artigo deixam de ser aplicáveis quando, 12 (doze) meses 

após a data de publicação desta Lei, ocorrer:  

I - encerramento da relação contratual entre consumidor participante do SCEE e a 

concessionária ou permissionária de distribuição de energia elétrica, exceto no caso de troca 

de titularidade, hipótese na qual o direito previsto no caput deste artigo continuará a ser 

aplicado em relação ao novo titular da unidade consumidora participante do SCEE;  

II - comprovação de ocorrência de irregularidade no sistema de medição atribuível 

ao consumidor; ou  

III - na parcela de aumento da potência instalada da microgeração ou minigeração 

distribuída cujo protocolo da solicitação de aumento ocorra após 12 (doze) meses após a data 

de publicação desta Lei.  

§ 3º Os empreendimentos referidos no inciso II do caput deste artigo, além das 

disposições dos arts. 4º, 5º e 6º desta Lei, devem observar os seguintes prazos para dar início à 

injeção de energia pela central geradora, contados da data de emissão do parecer de acesso:  

I - 120 (cento e vinte) dias para microgeradores distribuídos, independentemente 

da fonte;  

II - 12 (doze) meses para minigeradores de fonte solar; ou  

III - 30 (trinta) meses para minigeradores das demais fontes.  

§ 4º A contagem dos prazos estabelecidos no § 3º deste artigo fica suspensa 

enquanto houver pendências de responsabilidade da distribuidora ou caso fortuito ou de força 

maior.  

§ 5º Compete à distribuidora acessada implementar e verificar o cumprimento das 

disposições deste artigo.  

§ 6º As disposições deste artigo deixam de ser aplicáveis em caso de não 

cumprimento dos prazos previstos no § 3º deste artigo pelo consumidor-gerador.  

 

Art. 27. O faturamento de energia das unidades participantes do SCEE não 

abrangidas pelo art. 26 desta Lei deve considerar a incidência sobre toda a energia elétrica 

ativa compensada dos seguintes percentuais das componentes tarifárias relativas à 

remuneração dos ativos do serviço de distribuição, à quota de reintegração regulatória 

(depreciação) dos ativos de distribuição e ao custo de operação e manutenção do serviço de 

distribuição:  

I - 15% (quinze por cento) a partir de 2023;  

II - 30% (trinta por cento) a partir de 2024;  

III - 45% (quarenta e cinco por cento) a partir de 2025;  

IV - 60% (sessenta por cento) a partir de 2026;  

V - 75% (setenta e cinco por cento) a partir de 2027;  

VI - 90% (noventa por cento) a partir de 2028;  

VII - a regra disposta no art. 17 desta Lei a partir de 2029.  

§ 1º Para as unidades de minigeração distribuída acima de 500 kW (quinhentos 

quilowatts) em fonte não despachável na modalidade autoconsumo remoto ou na modalidade 

geração compartilhada em que um único titular detenha 25% (vinte e cinco por cento) ou mais 

da participação do excedente de energia elétrica, o faturamento de energia das unidades 

participantes do SCEE deve considerar, até 2028, a incidência:  

I - de 100% (cem por cento) das componentes tarifárias relativas à remuneração 

dos ativos do serviço de distribuição, à quota de reintegração regulatória (depreciação) dos 

ativos de distribuição e ao custo de operação e manutenção do serviço de distribuição;  

II - de 40% (quarenta por cento) das componentes tarifárias relativas ao uso dos 

sistemas de transmissão da Rede Básica, ao uso dos transformadores de potência da Rede 

Básica com tensão inferior a 230 kV (duzentos e trinta quilovolts) e das Demais Instalações 
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de Transmissão (DIT) compartilhadas, ao uso dos sistemas de distribuição de outras 

distribuidoras e à conexão às instalações de transmissão ou de distribuição;  

III - de 100% (cem por cento) dos encargos Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) e 

Eficiência Energética (EE) e Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica (TFSEE); e  

IV - da regra disposta no art. 17 desta Lei a partir de 2029.  

§ 2º Para as unidades que protocolarem solicitação de acesso na distribuidora 

entre o 13º (décimo terceiro) e o 18º (décimo oitavo) mês contados da data de publicação 

desta Lei, a aplicação do art. 17 desta Lei dar-se-á a partir de 2031.  

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 28. A microgeração e a minigeração distribuídas caracterizam-se como 

produção de energia elétrica para consumo próprio.  

Parágrafo único. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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